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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO N.º 0341/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a substituição das lixeiras instaladas na Estrada do Imburo (próximas ao ponto de ônibus em frente ao Jardim Franco), Bairro Ajuda de Baixo, Macaé/RJ.

Justificativa: De plano, tal indicação faz-se de extrema necessidade, uma vez que as lixeiras encontram-se em péssimo estado de conservação e com o fundo deteriorado, de forma que não mais comportam o lixo armazenado até o seu recolhimento.
                       O lixo quando descartado na lixeira cai ao chão o que culmina em poluição ao local e, sobretudo, ao ambiente.

Sala das Sessões, 02 de junho de 2022.

______________________________________
LUIZ MATOS
Vereador-autor
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